
NOSSA SENHORA DOS REMEDIOS - OBRA DE BEM FAZER

Rua de S. José, N'257

4580-1 l7 Paredes

No âmbito do processo de prestação de contas da Gerência do período de 01 de janeiro de

2025 a31 de dezembro de 20 5, declaramos, sob compromisso de honra, enquanto titulares

responsáveis pela aprovação e remessa das contas da NossA sENHORA DOS REMEDIoS - oBRA

DoBEMFAZERaoórgãocompetenteparaaverificaçãodasua|ega|idadeque:

L. De acordo com o estabelecido pelo n o 2, do Artigo 140-A' do Decreto-Lei n 0 t724l2ot4'

l-4 novembro, as contas relativas ao exercício de 2025 foram publicitadas no sítio

institucional eletrónico desta lnstituição'

https://obradobemfazer.wixsite'com/obradobemfazerem28l05l2026.

2. De acordo com o estabelecido pelo Artigo 230 do Decreto-Lei n. 0 t724/2ot4' L4

novembro sempre que sejam realizadas obras de montante superior a 25'000'00€ a

entidadeestáobrigadaadotarocódigodoscontratospúbricos,peroquenoexercíciode
2025 a entidade:

Realizouobrassuperioresa25.000,00€,pe|oqueseaplicaocitadoArt.e239.
A entidade não recebeu apoios financeiros públicos' pelo qUe não se aplica o Art' 0 230

DECLARAçÃO DE RESPONSABI LI DADE

A DIREçÃo

O Presidente

ír*:* =!-!-S.---**-

.^
(nnas nn sousn)

O Tesoureiro

(lurs ounÃBíon lr-uorn'l)


